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Introdução

Ruy Rosado de Aguiar Júnior é professoc de Direilo
Civil, e mestre em direilo da Faculdade de Drreilo da
UFRS; e Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul.
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A Convenção de Viena (1980) é um pas
so à frente das duas convenções firmadas na
Conferência de Haia (1964). lei unifonne so
bre a venda internacional de bens (UUS
LUVI) e lei uniforme sobre a formação dos
contratos de venda internacional de bens
(ULFC-LUFC), estando destinada a exercer
grande influência nas relações comerciais in
temacionais, pois conta com a subscrição ou
a adesão dos principais países do mundo de
senvolvido. Está em vigor desde 1988, sendo
adotada. na América do Sul, pela Argentina,
Chile e Venezuela

O Brasil não assinou nem aderiu à con
venção, mas seu estudo tem duplo interesse
para n6s.

A Convenção aplica-se aos contratos de
compra e venda de mercadorias celebrados
entre panes que tenham O seu estabeleci
menta em Estados contraumtes da conven
ção (art. 1.0, I. a). e essa hipótese não nos
atinge, mas também regula aqueles contratos
aos quais se aplicar, pelas regras do direito
internacional, a lei de um Estado contratante
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(an. 1.°. I. b). Ora, a Lei de Introdução ao
Código Civil brasileiro reza:

\lArt. 9." Para qualificar e reger as
obrigações, aplicar-se-á a lei do pais
em que se constituírem t ..)

§ 2.° A obrigação resultante do con~

trato reputa-se constituída no lugar em
que residir O proponente."

Por ar se ve que o contrato de cOr.'lpm c
venda celebrado entre ?arte estabelecida no
Brasil e outra na Argentina ou no Chile, por
exemplo, provindo desta a proposta de negó~

cio, ou nestes países se constituindo a obri~

gação, a nossa regra de direito inlernacional
privado faz incidir sobre tal contr'dto a lei
desce outro país contratante da Convenç.'lo. <1
qual será ~r isso aplicável. na forma do seu
ano 1.°. I, b. 1

Mas também é da nossa conveniência o
estudo da convençào porque ela. n:produzin
dD estnnuidlmeme o regime jurtdico vigente
no Brasil. introduz princlpios e critérios mo,
demos - como o da boa-fé objetiva - para a
regulação e a imerpretaçM dos contratos de
compra e venda, que bem nos podem servir
de parIDnetro e orientaçao doutrinária ou le·
gislativa.

Pane I - Caraclt~r(slícas e pressupostos da
resolução

I. Âmbito de inâdência

A resoluçao é t':lodo de extinçao c.as rela
ções obrigatórias pelo falO superveniente do
incumprimemo do devedor. que a maioria
das legislações nacionais reserva aos cernra-
I Em ~ lratllndo de 'ienda internacional. \em alllalida·
c.\e a que5tio de venda de gás pela Nge"tina ao Bras:l,
com a CQn$IrtJÇ4D de proje lado gas<xiu';Q. O art. 2.° <la
Coo"~ção uclui do leU âmbit.o & vendi. de eletricidt·
de. So "ColóqUiO de lAusan~fl O'Jg4), VollI.en fc:rnm·
Iou & qurestiio de abrangência de OU!fti f~~, de
energia; e en\endera:n Widmer e Louwe que [) pe\I'Óleo
deve ser oonsider~o roereadoei&, e assim toda a fonlll
de energia p.lptlrcJ, restando el1l a!lerlO a 'lues~) do
gis (VOLKEN. 'OIamp d"appücaúon, inle.-prttation.
LtCUlJes. USAgeS'. In: Cmrv~ntkJlI b Vi~nJk! d~ J98D;
Colú>que de La~,.ne dcs 19 t'( 20 novembrt'. J~84.

(Instituis suisse de droit compalt). Zurich: Schl;tthess
i'olygraphi~r Ver~, 19t1,~. i'p. 21-38). AceilO \l

principio de qlle Q não e:\duído está incluido. deve ser
!dmltida a jncidincia do Convenção ~bre a compra e
V~ndll inrem:IClCnal de gás.
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tos bilaterais (Brasil), ou, quando mais. tam·
bém para os unilaterais onerosos, como o
múlUO (Argemina). Regulando a Convença<>
de V\ena os c.ontratos de compra e venda ln
ternacional de mercadorias, que são bilate
rais. todos os contratos dentro do seu âmbito
de incidência admitem a reso~uçao, seja por
iniciativa do comprador, seja do vendedor.

Comendo previsão nonnativl! genérica.
aplicável a todos os contidtos. a Convenção
d:spcnsa o requisito de c1â.usula contratual
específica inserida pelas panes na celebraçào
do cor.trato. dispondo sobre a resolução. Os
seus enunciados funcionam, assim. como os
preceitos legislativos nacionais que estatuem
sobre a resolução legal. Isto é, pela conven
çao, a resolução presdnde de manifestaçào
expressa da vonlaée das panes. no momento
da celebração da avença ou de cláusula adje
La. Da mesma forma no Brasil. cujo ar\.
1.092. parágrafo único. do Código Civil se
aplica independentememe de previsao. Há
uma diferença. porém. Enquanto a Conven.
çào constitui conjunto de regras de carâler
disposlúvo. derrogáve1 livremente pelas par
tes (art. 6.°), r.o ordenamento jurfdico brasi·
leiro entende-se. com predominJlncia. ser ve
dado aos con~tes a pré·e~c1usão do di·
reito de ~solvcr. assim como a predcfinição
da gravidade do incumprimento de alguma
das palies, quando causar ofensa ao princi~

pio da equilavência.

2. Resolução extrajudicializada

Peia Convenção, a resolução se dá extra~

judicialmente, media."Jtc dedaração do cre
dor ao devedor (arts. 26, 49 e 64). Com isso
se afeiçoa ao regime do BGR (§ 326). ao do
Código Civil Italiano (an. 1.454). ao do C6~

digo Civil da Argentina (art. 1.204. 11. com a
noy,l1 redação) e ao do direito an8~o-america.

no;' r.os quais a extinçao do contrato se dá
pela ma..'1ifeSlaÇào de vontade da parte.

Nesse intento de afastar OS contratantes
dos tribunais, a Cor.ver.ção ainda vai mais
longe: profbe a interferfncia do juiz ou do
ârbitro na concessào de prazo suplementar

2 l'ONTES DE M[RA."IDA. Tratado de Dirl!iro Priva>
Ó<>. v. I. p. 60.
3 DAVID. René. L~~ conrrats I!" droil (mglai.s. Paris:
LGIJJ.1973. p. :m.



ao vendedor inadimplente, depois de exerci
do pelo comprador o seu direito resolutivo
(ans. 43,3). Essa mesma preocupaçào de
ma.,ter o litígio longe dos tribunai" se mani
festa também no capftulo sobre as pcnias e
danos (arts. 74 c seguimcs). onde são estabe
lecidos critérios objetivos e pormc:1orizados
para o cálculo da inden:zaçào (an. 76) e au
torizados comprador e vendedor a efetuarem
campms substllutivas ou vendas compensa
tórias (a"1. 75).

Este regramemo agiliza a resoiuçào c ace
lera a superação do iopa.<;sc decorren,e do
incumptimemo. com economla de tempo e
dinheiro, além de evllar a deper.dência a re
gimes judIciários díspa;es. Tem o in:onvc
nie:!te, porém, de submeter o devedor à
avaliação dcçisória do credor, na gua: inter
ferirá necessariamente elevado componente
de subjetivismo. por ma;or que seja a mmu
dência nonn~lva. Entre os dois valores em
jogo, a Convenção inclinou-se decididamen
te pe~a fluidez :lOS negocias internacionais,
ainda que eventualmente ocorra perda de
justiça em casos concretos.

No Brasil. a resolução legal, prevista nos
ans. 1.092, parágrafo único, do Código Ci
vil, e 202 e 204 do Código Comercià. de
per.de de procedimento judicializado. I~
lícito às panes, porém, estabelecer cláusula
resolutiva por incumprimenlO (resoluÇ";'lO
cor.ver.cional) e nela dispor sobre o procedi
me:!to extrajudicia1.4 Artigos ~sparsos do
Código Civil (an. 1.163) e do Código Co
me:-cial (art. 212) admitem, pam situaçàcs
específicas, a resolução independentemente
de juízo.

3. Resolução ipso facto

Ao limitar a resolução à declaraçAo da
parte, a Convenção n3co só exclu:u a inter
ver.ção Judicial como requisito para a c'l:tin
ç1'1o do contrato. como também eliminou
possibilidade antcrionnente admitida pela
UlJS (Conferência de lIala de 1964), que
contemplava a hipÓtese de resoluçao ipso

4 o ar!. 32 da Lei n.o 6.766n9. sobre o parcelamento do
soto urbano. p~vê caso de resoluçao legal que se consb
lUl por siJr.plei notifICação ao devedor inadimplente.

BrasfllB B.31 n.121 janJmar. 1*

facto. 5 O sistema atual é melhor. pois dcIlui
do bom-senso que () credor nOlifiqL:e o cc
vedor de seu propósito cn:ltrário à continui
dade do negócio, definindo a situação: a1ér.1
disto, mantém com o credor a decisJ.o sobre
a resolu~ão. que n~o deve resulta:- a;x:nas e
automaticamente do incump:imenl:-J - como
se ao devedor fDsse dado, descumprindo. ex
tinguir a resolução - mas sim éa vontade ex
pressa do credor.

No Brasil, nào há resoluç:.io legal automj·
tica. Somente a pacto comissório (an. 1.163
do CódigD Civil), quando expressamente
l,;On[ratauo Cc de forma tào clara que não
possa ser ccnfunéido COr.l simples cláu ~ula

de estilo, a reforçar a regra do ano 1.092. pa·
rágrafo tinico. do Códig:J Civil), permite a
ex:inçào sem a comunicação à outra parte.
conseqüente apc:1as do silêncio do vcr.ddcr
no prazo de dez dias após o vencimento.

4. Subsidiariedade. jus variandi, cumularil'i
dade

A Convençào, assIm como a lei brasileira.
nào tem a resolução camo opção s:Jbsidiária
do credor, comu se pudesse ser utili7.ada so
mente à falta de alternativa que garantisse o
cumprimc:!to do contrato. O ano 45, I, a, au
toriza o comp:ador a exercer alternativamen
te os direitos previstos nos ans. 46 a 52 (exe·
cução. indenizaçào ou resoluç<1o), o mesmo
concedendo ao vendedor (<1."1. 61).

Nã:l tá regra sobre o jus varwndi. que a
princípio ácve ser admitido como inerente
ao si~tema, podendo °credor variar de pedi
do, enquanto isso nàO for incompatível COf':1
as circunstâncias e ofensivo ao princípio da
boa-fé (art. 7, I). Proibida expressamente
está apenas a aÇao do credor e:lquanto fluír o
prazo suplementar per ele concedido para a
execução (art. 47, 2, art. 62. 2). Há de se
considerar ainda incompatível a variação que
consistir na exigênda da execuçào depois de
notificada a contraparte da declaração reso-

5 A resolução aulomáuca. ind~pendenle de notícia 11
cDntraparte. foi coniiderada causadora de confusão e in
ce~za sobre Oi direitos e deveres dos cOIltralMlKi
::IAm IlAH, Samuet. ":-';otice af avoiaance". Ir\' Com.
mental')' O" th.. intt'T1I<J1ional sal"s /aw. Milano: G iuffre,
19117,pp.222-23.
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lutória. o mesmo não se diga da possível al~

teração da mudança do pedido de execução
- feito na tentativa de manutenção do contra~

lO e conservação do negócio - para o de re
solução, quando evidenciada a impossibili
dade ou a dificuldade daquela.

No nOsso sistema. a variação é permitida:
a) proposta a açM de cumprimento e de·

pois verificada a impossibihdade do adim~

plemento, o autor pode pedir a resolução,
ainda no curso da ação, uma vez que o art.
462 do Código de Processo Civil contém a
seguinte regra:

"Se, depois da propositura da açao.
algum fato constitutivo. modificativo
ou extintivo do direito influir no julga
mento da lide. caberá ao juiz tomá-lo
em consideraç'ào, de ofido Ou a reque~

rimento da parte, no momento de pro
ferir a sentença.";

ohtida sentença condenatória na açAo de
cumprimento e inviabilizada sua execução, é
permitido ao credor pleitear a resolução;

b) o exercicio do direito de resolução
convencional, pela via extrajudicial, extin~

gue o negócio. não cabendo mais a execu~

çào;
c) proposta a ação de resolução, ê Ucito

ao credor pleitear a execução do contrato
(desde que não tenha havido sentença reso
lutiva com trânsito em julgado), devendo
para isso desistir da ação de resolução e pro
por a de adimplemento (art. 294 do Código
de Processo Civil: "Quando o autor houver
omitido. na petição inicial, pedido que lhe
era licito fazer, &6 \'lOr ação distinta poderá
formulá-lo''), salvo se jã cumulara os dois
pedidos sucessivos, requerendo desde logo a
resoluçAo ou, nAo sendo caso, a execução.

A pennissão para a cumulação da preten·
soo indenizatória com a resolutória consta
dos arts. 45, 2, e 61. 2. Assim também no di
reito brasileiro, como está no art. 1.092. pa
rágrafo único. do Código Civil.

5. Culpa do devedor

Quando o fato do descumprimento não
for imputável ao devedor. mesmo ai cabe a
resolução. apenas que sem indenização (art.
79, 5). N0 Brasil, a mora do devedor tem
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como seu elemento a culpa (art. 963 do Có
digo Civil) e quando ela servir de causa à re
soluçA0 ensejará a condenação do inadim
plente ao pagamento de perdas e danos deri
vados da sua falta. Mas o incumprimento
inimputável também oportuniza a resolução.
apenas que sem a indenizaçAo (art. 866 do
Código Civil).

6. Incumprimemo do devedor

A resolução do contrato de compra e ven
da de mercadorias pode ser declarada pelo
credor (comprador: art. 49: vendedor: art.
64), desde que haja incumprimento definiti·
vo do devedor, imputável (com direito a per
das e danos) ou inimputável (sem indeniza
ção), nos dois caSQS seguintes:

a) se o inc\1mprimento de qualG.uet obri
gação constituir violação fundamental do
contrato (fundamental breach); b) se, no pra
zo suplementar concedido pelo credor, O

devedor persistir no incumprimento de 'sua
obrigação principal (para o vendedor: entre
gar a mercadoria; para o comprador: pagar o
preço e aceitar a mercadoria - arts. 49, b, e
M,b).

Dessas disposições decorrem algumas
conseqüencias bastante relevantes.

A Convenção não distingue entre cláusula
fundamental ou acessória, entre coruiition ou
warranty. entre dever ou obrigação principal
e dever ou obrigação acessória ou secundá
ria, decorrentes do contrato, da Con\l'ençao
ou do principio da boa·fé. Dispensa trata
mento unitário a todas as cláusulas e Obriga
ções6

• Para o fim resolutório. interessará es
tabelecer se o incumprimento caracteriza
uma violação fundamentaI, assim definida
no art. 25:

"Uma violação do contrato COmeú·
da por uma das partes é fundamental
quando causa à outra parte um prejut·
w tal que a prive substancialmente da
quilo que lhe era legítimo esperar do
contrato, salvo se a parte faltosa não
previu esse resultado e se uma pessoa

6 WIDMER. P. "Droils e obligation. du vendeur". In:
Colloqul! de Lausanne. cito pp. 9\ -104195. 'TERtlER,1'.
"Droilll et obligations de L'Acheleur". In: Colloq~ rk

Lau.Jc1n1II!. cit, pp. 119-42/134.
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razoâvel, com idêntica qualificação e
colocada na mesma sitl:açao. não ti
vesse igualmente previsto".

Equipara à violação fundamental (e mes
mo se pode dizer que o predefine como tai) o
incumprimcmo da" obrigações principais ào
vendedor e do comprador. cm:meradas na
alínea b dos ans. 49 e 64.

7

O disposto na alínea b dos arts. 49 e 64
cómduz seguramente à idéia de que a inexe
el:ção da obrigação principal r.ão é causa su
ficientc, s6 por 51. para extir.çào do contrato:
da inexecução da obrigação de entregar. de
aceitar ou de pag~ a mercadoria. nao resulta
necessariamcnte urna violação fundamental;
o contrato penn:mece, se a falta nao ocasio
nar "um prejuíw tal que a parte flque pnva
da subst\IDcla\memc daqul\o que \he era ieg1
timo esperar", ou, como diz Larenz. "quando
a prestaçilo tardia já for economicamente di
versa daquela esperada"ll. Assim. por exem
plo. :lOS contralaS com dala :Ixa. depois da
qual desapa..-ece c interesse do credor, a
mora já é quebrd substancial; nos outros. nos
quais a J ...ln serve apcna~ para fixar a época
d..! exigibilidade da obrigaçã:) ou auxilia na
orientação programática das partes. o sim
ples incumprimento é insuficicrne para resol
ver. As circunstâncias do contrato. a nature
za da prestaçào e o interese da parte revela
rào. a cada ca~o, a s'Jbstancialídade do in
cumprimento.

Nas suas lmhas gerais. assin também
acoITe no Brasil. Os Ms. 955,956, parágrafo
única. e 1.056 do Código Civil, lhe deiinem
a mora. o incumpnmemo GUc toma inútil a
prestaçào e o deito da lnexcc~çào, cons
tróem um regime juridico onc.e a resolução
surge como a conseqüência do inaàim-

7 Somente para estas prestações poderá ~r concedido
pcaz.o supiemenlac para o efeilO de. urns vez desatendi
do. dar margem à rewlução do connlo. ü descumpri.
me(l1O de obrigação ce QUD natureu não opor-:uniu a
estipulação de prazo supJementac ao fim do qual poderia
o credor declacar resolv ido o contra:D; o incumpcimer.1o
dest&.s outru obrigações somenll:: aU~7,a a resQtu,.io se
constiklírem VIOlação fundamental, nos lermos do artigo
25. Já • d~tenção ao prazo supJemcnlllot para cwnpri
mento da obrigação principal caracteriu presumida
mente violaçào fund&menla1.
8 LARENZ. DerecM tk oblrgaóolleJ. 1958. v. J. p"
303
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plemcnto qualificado pela inutilidade da
prestaçào, só decretável quando desapareci
do (I interesse do credor em recebê-la.

Também nós não distinguimos entre &"
diversas espécies de obrigações ou deveres.
pois há o inadimplemcnt:) sempre que o de
vedor deixar de cumprir a obrigação "pelo
modo c no tcmpt.l devidos" (a"t. l'(l56 do
Códig0 Civil). E toda a éesatcnçi10 ao que
fcr devido. pela lei. pclo contrato ou peJO
princípio da boa-fé. significa incumpnmenlo
ou cumprimento imperfeito. que consistirá
em vtolaçllo fundamental ao con:ralO ~l:ando

lomar inútil a prestação para o credor.

Parte II - Procedimentos e efeitos da resolu
ção

~. Opções do credor

O incumprimento do vendedor pode ser
por demora r.a entrega ou por cumprimC:1.LO
imperfeito. com vício na quanlidade ou qua
lidade da mercador.a. Havendo demora. o
comprador tem à sua escolha: a) cspcrM pelo
recebimento ta mcrcadona tardiamemc cn·

'ad _..A" . d" I d lU bVI a e Y"....Jf a In ennação pc () a'lO ; )

conceder pral.O ao vendedor para a entrega
das mercadorias e resolver após isso. se per·
manecer a inércia do vendedor; c) resolver
imediatamente, se a violação for fundamen
tai.

Havendo cumprimento imperfcito. o
comprador pode: a) aceitar a mercadoria de
feituosa em quantidade ou qualidade e pedi:
indenização: b) eXIgir a entrega de mercado
rias em substi\ul~ito, se a faha tcn~tl\u)J vl0
Iação fundamental (art. 46, 2); c) ex.igir a

9 [) princip:o da boa-fé objel.lva, apesar de não acolhi,
do expres!&men:e no nosso C6<ligo civ 11, tinha plena vi
géncia no dlCeito hrasilelCo (cf. COCTO E SILVA,
Clóvis do. ''() principio da bml-fé AO direito brasIleiro e
pOo'tuguês", IlI' Estudos de dirt!iro civii brasileiro t! por·
ll<g"'~s, Sio l'au:..o~ Revl...ladolt 1't\h~M.\&. 198Q. ?? 43.
61;. Hoje, O C<xiI&o de Defesa do COfIsumidor tem
regra expressa, aplicável a lodo o diceilo cor:..atual: é
nula a cláusula incomlla1ÍveJ com a boa-fé (arl. 51. IV,
da Lei n.o8.078, de li·') -'Xl).
10 FARSSWüRTH. E. Allan. "Rig.'lts and ohhgations
ot lhe selJer '. In: COJ/.oqlit! tU IAuso1f1ll!. cll. pp. 83-90.
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reparaçao da falta de qualidade (art. 43, 3);11
d) resolver a obrigaçã<P.

No incumprimento do comprador. o ven
dedor pode: at promover a execução forçada
da obrigaçao 3 se a legislaçao do.país a ad
mitir (art. 28). como é o caso do Brasil; b)
conceder prazo suplementar para o paga
mento (an. 63); c) fazer a especificação que
cabia ao comprador omisso (art. 65, 1); d)
vender as mercadorias a cuja conservação
esteja obrigado (an. 38); e) resolver a obri
gação. se houve violação fundamental.

No Brasil. o incumprimento do vendedor
que deixa de entregar a coisa vendida autori
za o comprador a "demandar o seu cumpri
mento com os danos da mora. salvo os casos
fortuitos ou de força maiortl (an. 202 do Có
digo Comercial). Se a coisa estiver deteriora
da. ''não sendo o devedor culpado. pacterã o
credor resolver a obrigação. ou aceitar a coi
sa, abatido ao seu preço o valor que perdeu"
(art. 866 do Código Civil); "sendo culpado o
devedor. poderá o credor exigir o equivalen
te. ou aceitar a coisa no estado em que se
acha. com direito a reclamar. em um ou ou
tro caso. indenização das perdas e danos"
(art. 867 do Código Civil). Isto é, o credor
(comprador) tem ação para executar o con
trato e obter a mercadoria prometida. ou para
recebê-la com abatimento do preço. corres
pondente à deterioração, ou para exigir o seu
equivalente. ou aceitá-la no estado em que se
encontra, com direito a perdas e danos se
houver culpa

O vendedor que não recebe o pagamento
do preço pode promover a ação de adimple
mento através de processo de execução - se
dispuser de título executivo (arts. 583. 584 e
585 do Código de Processo Civil) - ou de

11 Ao direito de o comprador exigir a reparaçio conlni
põe-se o direilo de o vendedor efeb.iar os reparos. poc
sua iniciativa. nos casos do aI1. 48 e do aI1. 37.
12 Nio clbe a resolução se o vendedor reparou a falta,
no caso de t>ntrega anlecipada (art. 37).
13 Na lição de Tercier, o descumprimento dos deveres
acessórios do comprador. como os de examinar a mer
cadoria. dar aviso dos defeitos, assegurar a sua conser·
vação, vender as mercadorias, quando fOI" o caso (arl
88), não pennite requerimento de execução, causando
apenas a perda do direito do compradocou ensejando a
reparação do pre;"ízo sofrido (''Droils et obligaliOlls de
I'acheteur". In: Colloquede Lausanne,cit. pp. 119·42).
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processo de conhecimento (ação de cobran
ça); se o comprador nao lhe recebe a merca
doria, o vendedor pode demandar o com
prador pelo preço com os juros legais da
mora, requerendo o depósito judicial das
mercadorias vendidas por conta e risco de
quem pertencer (art. 204 do Código Comer
cial).

Em qualquer das situações acima. o cre
dor não inadimplente pode resolver o negó
cio. uma vez caracterizado o incumprimento
qualificado. cumulando o pedido com perdas
e danos se houver culpa do devedor.

2. Declaração de resolução

Escolhendo de imediato a via resolutiva.
presente a violação fundamental, a parte
deve efetuar a sua declaração à outra "atra
vés de um meio adequado às circunstâncias"
(art. 27), ocorrendo a dissolução com o des
pacho: ''The contraCt is avoided at lhe mo
ment of dispatch,,14, Efetuada a notificação
nos tennos da Convenção e adequadamente.
o risco de não chegar ao destino é do desti
natário (art. 27)15.

No Brasil, ao contrário. a manifestação de
vontade do credor que pretende exercer seu
direito de resolução convencional. depen
dente de notificação. só é eficaz depois de
recebida pela contraparte.

3. Perdas e danos

Escolhendo a resolução. o credor não per
de o direito às perdas e danos (art. 45. 2). só
inexistente quando o incumprimento dece-re de
fato alheio à vontade do devedor (art. 79. 1e 5).

A indenização corresponde à satisfação
do interesse positivo. "A redação deixa claro
que o propósito do art. 74 é. tanto quanto
posslvel, colocar a pane lesada na mesma si
tuaçao econômica que ela teria se o contrato
tivesse sido cumprido,,16. Compreende o
dano emergente e o lucro cessante.

14 WILL, MichaeL "Right lo ."cid conlnict". In: Com·
~ 011 lhe jnJernDlional safes law, arL 49, pp. 359-67.
15 Além de nia se aplicar esta disposiçio 805 casos em
que a própria Convenção se refere a uma declaraçia I"e

cepticia, como no arL 48, 4, tamb6m não se eslcnoo aos
aIOS necessários à fonnaçio do conlnito.
16 KNAPP, Victor. ''Oamages in general". In: Commen
tmy on the jllternational salu /aw, pp. 538·48.
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No Brasil, ao contrário da maioria dos de
mais países, onde se admite a consideração
apenas do interesse negativo, já se entendia
que a indenização cabível no caso de resolu
ção por incumprimento deveria satisfazer o
interesse positivo do credorP Não temos, é
verdade, as regras objetivas e minuciosas
dos arts. 74, 75 e 76 da Convenção, definin
do critérios para avaliação do dano, nem a
enunciação do princípio da mitigation, assim
como está o art. 77, mas tanto tem sido reco
mendado em sede doutrinária.

4. Efeitos

Resolvida a relação, dois são seus efeitos:
li beratório e recuperatório. As partes ficam,
ambas, liberadas de suas obrigações, com o
dever de restituírem de imediato ou simulta
neamente tudo o que lhe fora fornecido ou
pago (art. 81, I e 2).

Sempre se admitiu que a resolução tem
efeito retroativo, recolocadas as partes no
statu quo ante, sendo isso conseqüência na
tural da sentença que decretar a resolução,
portadora desse efeiw executivo. Pela Con
venção de Viena, adotado o procedimento
extrajudicial, cabe à parte credora exigir di
retamente da outra a restituição do que já lhe
entregara (no tempo avençado ou antecipa
damente), oferecendo de sua vez a devolu
ção do que recebera Junto com a prestação,
devem ser entregues todos os proveitos aufe
ridos pela posse do bem, cabendo ao ven
dedor restituir o preço com juros e, ao
comprador, os benefícios retirados da mer
cadoria (an. 84, 2, a e b). Assim também
no Brasil.

A impossibilidade da restituição é causa
de perda do direito formativo de resolução,
pois o comprador não pode declarar a resolu
ção se impossibilitado de restituir as merca
dorias em estado assemelhado àquele em
que as recebera (art. 82). Esta regra no Brasil
somente se aplica à resolução convencional,
quando o contratante expressamente incluiu
tal cláusula no contrato e deveria estar pre-

17 PONTES DE MIRANDA. Tratado de direi lo

privado. v. 38, p. 340. AGUIAR JR., Ruy Rosado de. A
extinção dos contratadas por incumpTimel1to do
devedor Rio: Aide Editora, 1991, p. 261
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parado para invocá-la, preservando-se de
dispor do bem recebido por força do contra
to; na resoluçilo legal, onde se cuida apenas
de um direito superveniente que surge ao
credor por força da incidência da lei, em
conseqüência de fato posterior à celebração
do contrato e eventualmente fora de sua pre
visilo, não se impõe ao credor que pede a re
solução o dever de restituir a prestação, em
espécie, admitindo-se que o faça pelo equi
valente. Fica sempre ressalvada, porém, a in
cidência do princípio da boa-fé, pois ni'ío se
ria adequado permitir-se a resolução ao cre
dor que dispôs da prestação parcial já recebi
da, depois de saber do incumprimento defi
nitivo do devedor. Se optou pela cxecuçi'ío,
somente lhe é lícito promover a ação de
adimplemento.

A Convenção impõe ao credor a condição
de poder restituir, sob pena de perda do di
reito de resolver, mas não deixa de temperar
o princípio, admitindo exceções se a impos
sibilidade deriva de fato inimputável (art. 83,
2, a), do exame da verificação da conformi·
dade da mercadoria (art. 83, 2, b) ou da boa
fé (art. 83,2, c).

A regra geral da resolução com efeito re
troativo e recuperatório sofre exceção quan
do se tratar de contratos com prestações
sucessivas. Se a inexecução é apenas de de
terminada prestação, a resoluçãO pode ser
declarada apenas relativamente a esta presta
ção. permanecendo íntegras as prestações
anteriores (art. 73, 1). Para esta, e só para
ela, caberá a restituição do que já foi cumpri
do. Se o incumprimento de uma prestação
original gera séria duvida sobre o cumpri
mento da.. futuras prestações, o credor pode
resolver o contrato para o futuro (art. 73, 2),
restituídas as prestações já efetuadas. O caso
é. mais propriamente, de resilição do contra
to duradouro, de execução periódica, forma
de extinção por incumprimento que produz
efeito ex nune. O efeito retroativo somente
ocorrerá se houver interdependência entre as
prestações (art. 73, 3). No Brasil, a legisla
ção específica sobre contratos duradouros
(locação urbana, arrendamento rural) tam
bém preserva as prestações já executadas.
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S. Perda do direito de resolver

A perda do direito de resolver existe para
o comprador: 1) se impossibilitado de resti
tuir as mercadorias em estado sensivelmente
idêntico àquele em que as recebeu (arL 82.
1); 2) se não o exercer em prazo razoável
conta~o: a) no caso de demora do vendedor.
a partlr de quando soube da entrega tardia;
b) por outra violação, a partir de quando dela
tiver conhecimento ou após o decurso do
prazo suplementar ou da declaração do ven
dedor de que não o aproveitará para executar
suas obrigações. nos casos dos arts. 47, I e
4&. 2. Em se tratando de mercadoria defei
tuosa, o prazo razoável é de dois anos con
~do da efetiva remessa (art. 32, 2), saivo se
mcompaUvel com garantia contratual.
. ~~da do direito de resolver,?Q1: im?Q~

slblhdade da restituição, não significa para o
comprador a perda dos demais direitos con
cedidos pela Convenção (art. 83).

O vendedor perde o direito de resolver: 1)
em caso de execução tardia. se não o exerceu
antes de ter sabido que a execução teve lu
gar; 2) em caso de outra espécie de violação,
se não o exercer em prazo razoável contado
a partir de quando teve ou deveria ter conhe
cimento da violação, ou a partir do decurso
do prazo por ele concedido ao comprador, na
fonua do art. 63, I, ou depois de o compra
dor ter declarado que não o aproveitaria para
executar suas obrigações (art. 64. 2).

No direito brasileiro não há determinaçãO
de prazo a partir do qual o credor perde o di
reito de resolver o contrato. Considerando
que o direito subjetivo de resolução é da es·
pécie dos direitos formativos. e portanto des
titufda de prelenção, o efeilo do tempo.sobre
ele não pode ser a prescrição (que encobre a
pretenção de direito material), mas apenas a
exti~ão d~ próprio direito fonnativo (ou po
testauvo), lSlo é, a decadéncia Ou preclusão
do di~ito. Para ~sso, seria indispensável que
a le~slação naCiOnal contivesse alguma dis
poSIção expressa fixando prazo decadencial
?U p~lusiv('. o que não ocorre. Apesar de
mexlstIr prazo na lei, admite-se que o direito
fo~ativo ~e ~xtingue q~ando ocorre a pres
cnção do direito de crédno a que está ligado,
porquanto a exLÍnção do direíto de crédito
elimina o interesse em resolver a relaçilo de
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onde, ele se originou. Nesse caso, o tempo
máximo para o exercício do direito de reso
l~Ção é o que corresponde ao prazo prescri
CIonal para as obrigações pessofVs, em vinte
anos (art. 177 do Código Civil).1

De qualquer forma, no vazio legislativo
sobre a fixação de tempo máximo para a de
claração da vomade de resolver, entende-se
que o credor não pode agir depois que criou
na oontraparte a idêia de não~e"l\.erdcio desse
direito, aplicando-se para isso o instituto da
suppressio, derivado do principio da ooa-fê:
o credor perde o direito de resolver se não O

exerceu em prazo razoável, permitindo ao
devedor a convicção de que optara pela con·
servação do contrato.

Sobre esse tellül convém o"servar que a
~a~venç~ ~c Viena nlIo fixa prazo, apenas
llmua em dOIS anos o tempo máximo para o
comprador denunciar a violaçãO do contrato
pelo vendedor (art. 39, 2). Uma vez dada
essa noticia, o prazo para a declaração de re
soluçA0 do conttato não é fixado, estatuindo
o art. 49, 2 (para o comprador) e o art. 64. 2,
b (para vendedor), um ''prazo razoável". O
documento internacional que fixa prazo
prescricional é a Convenção de Nova Iorque,
de 1974, C\ue e(;t\~ula o pram prescricional
de 9ua1rO anos a contar da data da remessa
efeuva das mercadorias.19-

Conclusão

o regime jurfdico instituído pela Conven
ção de Viena para a resolução do contrato
por incumprimento do devedor se caracteri
za: pelo unitarismo com que trata as diversas
esIlécies de obrigações e deveres~ pela exi
gência de violação fundamental do contrato
como pressuposto da resolução; pela fixação
de .prazo suplementar ao devedor; pelo pro
ce~hmento extrajudícializado: pela possibilf-
18 f, d' •.c /SCUtiveJ li afinnaçào de Que o prazo de qualro
anos a que se refere o arL 178, § 9.°, V, do Código Civil
(nrescre·...e em qualro anOS a ação para ~scindiros con
tralos), que atinge o direito foImati\,o de promover a
ação de an~lação do concrato por vício de vontade, apli
ClI-se lambem llara li a.;áO por incum(lnmento do de...e
dor. Isto porque li açio de re80luçio não é passí...el de
prescriçio, nem decone de vÍcio de ... ontade e~!<~nleao
tempo da celebração do contrato. a partir do qual o refe
rido artigo manda :seja CORtado o prazo prescricional
19 Cf. WIDME.P... "DroilS et oDugations du vendeur".
In: Ccl/tJque de Úlusa,me. pp. 91·107.
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dade de resolução com ou sem fato imputá
vel ao devedor, pela garantia de cumulação
da resolução com a indenização pelos danos;
pela consideração de interesse positivo do
credor, como se o contrato tivesse sido efeti
vamente cumprido; pela adoção do princípio
geral da boa-fé objetiva. que há de se enten
der servir não apenas para a interpretaÇão do
contrato mas também ~terminantedo com
portamento das partes.

No Brasil, estas mesmas são as caracteris
ticas gerais do instituto, que é, no entanto.
predominantemente judicializado; não prevê
prazos suplementares ao devedor, não tem
regras delimitadoras de prazo para o exercí
cio da ação e não fornece parâmetros para o
cálculo da indenização por perdas e danos.

ANEXO I
Convenção das Nações Unidas
sobre os contratos de compra e

venda internacional de mercadorias
(Viena - 1980)

(Artigos cirados)

Artigo 1. 1. A presente Convenção
aplica-se aos contratos de compra e venda de
mercadorias celebrados entre partes que te
nham o seu estabelecimento em Estados di
ferentes: (a) quando estes Estados sejam Es
tados contratantes; ou (b) quando as regras
de direito internacional privado conduzam à
aplicação da lei de um Estado contratante. 2.
Não é tomado em conta o fato de as partes
terem o seu estabelecimento em Estados di
ferentes quando este fato não ressalte nem
do contrato. nem de transações anteriores en
tre as partes. nem de iIÚormações dadas por
elas em qualquer momento anterior à con
clusão do contrato, ou na altura da conclusão
deste. 3. Ni'lo são tomados em consideração
para a aplicação da presente Convenção nem
a nacionalidade das partes nem o caráter civil
ou comercial das partes ou do contrato.

Artigo 2. A presente Convenção não re
gula as vendas: (a) de mercadorias compra
das para uso pessoal. familiar ou doméstico,

20 Cf. BONELL, 65-94, /lItuprelation 01 convelltion,
p. 84. p. 69.
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a menos que o vendedor. em qualquer mo
mento anterior à conclusão do contrato ou na
a1tura da conclusão deste. nào soubesse nem
devesse saber que as mercadorias eram com
pradas para tal uso: (b) em leilão; Cc) em
processo executivo; (d) de valores mobiliá
rios. títulos de crédito e moeda; (e) de na
vios. barcos. hovercraft e aeronaves: (f) de
eletricidade.

Artigo 6. As partes podem excluir a
aplicação da presente Convenção ou. sem
prejuízo do disposto no artigo 12, derrogar
qualquer das suas disposições ou modificar
lhe os efeitos.

Artigo 7. L Na interpretação da pre
sente Convenção ter-se-á em conta o seu ca
rácter internacional. bem como a necessida
de de promover a uniformidade da sua apli
cação e de assegurar o respeito da boa-fé no
comércio internacional. 2. As questões res
pe\tante.'S à'S matérias reguladas pela })resente
Convenção e que não são expressamente re
solvidas por ela serão decididas segundo os
princípios gerais que a inspiram ou. na falta
destes pnncípios. de acordo com a lei aplicá
vel em virtude das regras de direito interna
cional privado.

Artigo 25. Uma violação do contrato
cometida por uma das partes é fundamental
quando causa à outra parte um prejuíz.o tal
que a prive substancialmente daquilo que lhe
era legitimo esperar do contrato. salvo se a
parte faltosa não previu esse resultado e se
uma pessoa razoável. com idêntica qualifica
ção e colocada na mesma situação, não o li
vesse igualmente previsto.

Artigo 26. Uma declaração de resolução
do contrato apenas se toma eficaz quando
notiflcada à outra parte.

Artigo 27. Salvo disposição expressa em
contrário da presente Parte da Convenção. se
uma notificação, um pedido ou outra comu
nicação forem feitos por uma das partes do
contrato. em conformidade com a presente
Parte e por um meio adequado às circunstân
cias, um atraso ou erro na transmissão da co
municação ou o fato de ela não ter chegado
ao seu destino não priva aquela })arte do d~

reito de se prevalecer de tal comunicação.
Artigo 28. Se. em confonnidade com as

disposições da presente Convenção, uma
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parte tiver o direito de exigir da outra a exe
cução de uma obrigação. um tribunal não
está vinculado a ordenar a execução esped
fica. a não ser que a decretasse por aplicação
do seu próprio direito relativamente a con
tratos de compra e venda semelhantes. não
regulados pela presente Convenção.

Artigo 37. Em caso de entrega antecipa
da. o vendedor tem direito, até a data previs
ta para a entrega, quer a entregar uma parte
ou uma quantidade em falta ou mercadorias
novas em substituição das mercadorias não
conforme ao contrato. quer a reparar qual
quer falta de conformidade das mercadorias.
desde que o exercido deste direito não cause
ao comprador inconvenientes ou despesas ir
razoáveis. Contudo. o comprador conserva o
direito de pedir uma indenização por perdas
e danos, em conformidade com a presente
Convenção.

Artigo 38. 1. O comprador deve exa
minar as mercadorias ou fazê-las examinar
num prazo tão breve quanto possivel. tendo
em conta as circunstâncias. 2. Se o contrato
implicar um transporte das mercadorias. o
exame pode ser deferido até à chegada des
tas ao seu destino. 3. Se as mercadorias fo
rem reenviadas em trânsito ou reexpedidas
pelo comprador sem que este tenha tido ra
wavelmente a possibilidade de as examinar
e se. no momento da conclusão do contrato,
o vendedor conhecia ou deveria conhecer a
possibilidade desse reenvio em trânsito ou
dessa reexpedição. O exame pode ser diferi
do até à chegada das mercadorias ao seu
novo destino.

Artigo 39. 1. O comprador perde o di
reito de se prevalecer de uma falta de con
formidade das mercadorias se não a denun
ciar ao vendedor. precisando a natureza des
ta falta. num prazo razoável a partir do mo
mento em que a constatou ou deveria ter
constatado. 2. Em qualquer caso, o compra
dor perde o direito de se prevalecer de uma
falta de conformidade se não a denunciar ao
vendedor até dois anos a partir da data em
que as mercadorias lhe foram efetivamente
remetidas. a não ser que este prazo seja in
compatível com a duração de uma garantia
contratual.
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Artigo 43. 1. O comprador perde o di
reito de se prevalecer das disposições dos ar
tigos 41 e 42 se não denunciar ao vendedor o
direito ou a pretenção do terceiro, precisando
a natureza deste direito ou desta pretensão.
num prazo razoável a partir do momento em
que teve ou deveria ter tido conhecimento
deles. 2. O vendedor não pode prevalecer-se
das disposições do parágrafo anterior se co
nhecia o direito ou a pretenção do terceiro e
a sua natureza

Artigo 45. 1. Se o vendedor não exe
cutar qualquer das obrigações que para ele
resultam do contrato de compra e venda ou
da presente Convenção. o comprador está
autorizado a: (a) exercer os direitos previstos
nos artigos 46 a 52: (b) pedir a indenização
por perdas e danos prevista nos artigos 14 a
11. 2. O comprador não fica privado do di
reito de pedir indenização por perdas e danos
se exercer o seu direito de recorrer a um ou
tro meio. 3. Nenhum prazo suplementar
pode ser concedido ao vendedor por um juiz
ou por um árbitro quando o comprador se
prevalecer de um dos meios de que dispõe
em caso de violação do contrato.

Artigo 46. 1. O comprador pode exigir
do vendedor a execução das suas obrigações.
a não ser que se tenha prevalecido de um
meio incompaUvel com esta exigência 2. Se
as mercadorias não estiverem conformes ao
contrato. o comprador apenas pode exigir do
vendedor a entrega de mercadorias de substi
tuição se a falta de conformidade constituir
uma violação fundamental do contrato e se a
substituição de mercadorias foi exigida no
momento da denúncia da falta de conformi
dade. feita nos termos do artigo 39, ou num
prazo razoável a contar desta denúncia 3. Se
as mercadorias não são cooformes ao contra
to, o comprador pode exigir do vendedor que
repare a falta de conformidade. salvo se isso
for irrazoável, tendo em conta todas as cir
cunstâncias. A reparação deve ser exigida DO

momento de denúncia da falta de conformi
dade. feita nos termos do artigo 39, ou num
prazo razoável a contar desta denúncia

Artigo 47. 1. O comprador pode con
ceder ao vendedor um prazo suplementar. de
duração razoável, para a execução das suas
obrigações. 2. Salvo se o comprador tiver re-
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cebido do vendedor Ur.la notificação infor
mando-o de que este não executaria as suas
obrigações no prazo assim concedido. ele
não pode. nO decurso deste prazo, prevale
cer-se de qualquer dos meios de que dispõe
em caso de violação do contrato. Contudo, o
comprador não perde, por este fato, qualquer
direito que tenha de pedir uma jndenização
por perdas e danos pelo atraso na execução.

Artigo 48. 1. Sem prejuízo do disposto
no artigo 49, o vendedor pode, mesmo após
a data da entrega, reparar à sua custa qual
quer falta às suas obrigações, d~de que i.sw
não implique um atraso irrazoável e não cau
se ao comprador nem inconveruentes irra
zoáveis nem incertezas quanto ao reembolso·
pelo vendedor das despesas feitas pelo com
prador. Contudo, o comprador conserva o di
reito de pedir indenização por perdas e da
nos, nos termos da presente Convenção. 2.
Se o vendedor exigir do comprador que lhe
faça saber se acei ta a execução, e se °com
prador não lhe responder num prazo razoá
vel, o vendedor pode executar as suas obri
gações no prazo que indicou no seu pedido.
O comprador não pode, no decurso deste
prazo, prevalecer-se de um meio incompatí
vel com a execução pelo vendedor das suas
obrigações. 3. Se o vendedor comurncar ao
comprador a intenção de executar as suas
obrigaÇÕeS num prazo determinado, presu
me-se que ele pede ao comprador que lhe
faça conhecer a sua decisão nos tennos do
parágrafo anterior. 4. Um pedido ou uma no
tificação feitos pelo vendedor, nos termos
dos parágrafos 2 ou 3 do presente artigo. não
ê eficaz se não for recebido pelo comprador.

Artigo 49. 1. O comprador pode decla
rar o contrato resolvido: (a) se a inexecução
pelo vendedor de qualquer uma das obriga
ções que resultam para ele do contrato ou da
presente Convenção constituir uma violação
fundamental do contrato; ou (b) em caso de
falta de entrega, se o vendedor não entregar
as mercadorias no prazo suplementar conce
dido pelo comprador, de acordo com o pará
grafo 1 do anigo 47, ou se declarar que não
as enttegará no pra:ro as%im ~<:mc.e.dido. 2.
Todavia, se O vendedor entregou as merca
dorias, o comprador perde o direilO de decla
rar o contrato resolvido, se não O fez: (a) em
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caso de entrega tardia, num prazo razoável a
partir do momento em que soube que a en
trega tinha sido efetuada; (b) em caso de ou
tra violação contratual que não a entrega tar
dia, num prazo razoável: (I) a partir do mo
mento em que leve ou deveria ter tido co
nhecimento da violação do contrato: aI)
ap6s o decurso de qualquer prazo suplemen
tar concedido pelo comprador, de acordo
com ú parAgrafo 1 do artigo 47, ou depois de
o vendedor ter declarado que não executaria
as suas obrigações neste prazo suplementar;
ou (m) ap6s o decurso de qualquer prazo su
plementar indicado pelo vendedor, nos ter
mos do parágrafo 1 do artigo 48, ou depois
de o comprador ter declarado que não aceita
ria a execução.

Artigo 61. 1. Se O comprador não exe
cutar qualquer das obrigações que para ele
resultam do contrato de compra a venda ou
da presente Convenção, o vendedor está au
torizado a: (a) exercer os direitos previstos
nos artigos 62 a 65; (b) pedir a indenização
por perda% e danOs, })revis,\a ne'2> artigos 14 a
77.2. O vendedor não fica privado do direito
de pedir indenização por perdas e danos se
ex.ercer o seu direito de recorrer a um QUtro

meio. 3. Nenhum prazo suplementar pode
ser concedido ao comprador por um juiz ou
por um árbitro quando o vendedor se preva
lecer de um dos meios de que dispõe em
caso de violação do contrato.

Artigo 63. 1. O vendedor pode conce
der ao comprador um prazo suplementar, de
duração razoável, para a execução das suas
obrigações. 2. Salvo se o vendedor tiver re
cebido do comprador uma notificação infor
mando-o de que este não executaria as suas
obrigações no prazo assim concedido, ele
não pode, no decurso deste prazo, prevale
cer-se de qualquer dos meios de que dispõe
em caso de violaçao do contrato. Contudo, o
vendedor não perde, por este fato, qualquer
direito que tenha de pedir uma indenizaçao
por perdas e danos pelo atraso na execução.

Artigo 64. 1. O vendedor pode decla
rar o contrato resolvido: (a) se a inexecução
l,'le\o COIDl)tadm: de qualquer uma d3.3 obriga
ções que resultam para ele do contrato ou da
presente Convenção constituÍr uma violação
fundamental do contrato~ ou (b) se o com-
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prador não executar a sua obrigação de pagar
o preço ou não aceitar a entrega das merca~

dorias no prazo suplementar concedido pelo
vendedor. de acordo com o parágrafo 1 do
artigo 63. ou se declarar que não o fará no
prazo assim concedido. 2. Toáavia. se O

comprador pagou o preço, o vendedor perde
o direito de declarar o contrato resolvido. se
não o fez: (a) em caso de execuç!O tardia
pelo comprador. antes de ter sabido que a
execuçll.o teve lugar; ou (b) em caso de outra
violação contratual do comprador que não a
execução tardia. num prazo razoável: O) a
partir do momento em que o vendedor teve
ou deveria ter tido conhecimento da ....iolação
do contrato; ou (lI) após o decurso de qual
quer prazo suplementar concedido pelo ven
dedor. de acordo com o parágrafo I do artigo
63, ou depois de o comprador ter declarado
que não executaria as suas obrigações neste
prazo suplementar.

Arligo65. 1, Se. de acordo com o con
trato. o comprador tiver de especificar a for
ma. a medida em outras caracterlsti.c~ das
mercadorias e se não efetuar esta especiflca
ç!o na data acordada. ou num prazo razoável
apartir da recepção de um pedido do vende·
dor, este pode, sem prejuizo de quaisquer
outros direitos que possa ter, efetuar ele pró
prio esta especificação segundo as necessi
dades do comprador de que possa ter conhe
cimento. 2. Se o vendedor efetuar ele próprio
a especificação, deve levar ao conhecimento
do comprador as particularidades desta e fi
xar-lhe um prazo razoável para uma especi
ficação diferente. Se, após a recepção da co
municação do vendedor, o comprador não
utilizar esta possibílidade no prazo assim fi
xado, a especificação efetuada pelo vende
dor torna-se vinculativa.

Artigo 73. 1. Nos contratos com pres
tações sucessivas. se a inexecução por uma
das partes de qualquer das suas obrigações
relativas a uma prestação constituir uma vio
lação fundamental do contrato no que respei
ta a esta prestação, a outra parte pode deda
rar a resolução do contrato em relação a tal
prestação. 2. Se a inexecução por uma das
partes de qualquer das suas obrigações rela
tivas a urna prestação der à outra pane sérias
razOes para concluir que uma violação fun-

damental do contrato terá lugar no que toca
às prestações futuras. ela pode declarar a re
solução do conlrato para o futuro. desde que
o faça num pmzo razoável. 3. O comprador
que declarar a resolução do contrato relativa
mente a qualquer prestaÇào pode, ao mesmo
tempo, declará-lo resolvido relativamente às
prestações já efetuadas ou às prestações fu
turas se. em virtude da sua íntetd~ncia,
estas prestações não puderem ser utilizadas
para o fim previsto pelas partes no momento
da conclusão do contrato.

Artigo 74. As perdas e danos decorren
tes de uma violação do contrato cometida
por uma das partes compreendem o preju~7.0

causado à outra parte. bem como os benefi
cios que esta deixou de receber em conse
qüência da violação contratuaL Tais perdas e
danos não podem exceder o prejufw sofrido
e o lucro cessante que a pane faltosa previu
ou deveria ter previsto no momento da con
cluslID do contrato como conseqüências pos
siveis de violação deste, tendo em conta os
fatos de que ela tinha ou deveria ter tido co
nhecimento.

Artigo 75. Se o contrato for resolvido e
se, por forma e num prazo razotlvel após a
resolução, o comprador procedeu a uma
compra de substituição ou o vendedor a uma
venda compensatória. a parte que pede inde
nízação por perdas e danos pode obter a di
ferença entre o preço do contrato e o preço
da compra de substituição ou da venda com
pensatória. bem como qualquer outra indeni
z:lÇão por perdas e danos que possa ser devi
da em virtude do artigo 74.

Artigo 76. 1. Se O contrato for resolvi~

do e as mercadorias tiverem um preço cor
rente, a parte que pede indenizaçoo por J)et'

das e danos, se nM procedeu a uma compra
de substituiçãO ou a uma venda compensató
ria nos tennos do artigo 75. pode obter a di~

ferença entre o preço fixado no contrato e o
preço corrente no momento da resolução.
bem como qualquer outra indenizaçoo por
perdas e danos que seja devida em virtude
do artigo 74. No entanw, se a pane que pede
indenização por perdas e danos resolveu o
contrato depois de ter tomado posse das mero
cadorias, é o preço corrente no momento em



que tomou posse delas que é. o aplicável e
nl!.a o preço corrente no momento da resolu
ção. 2. Para os efeitos do parágrafo anterior,
o preço corrente é o preço do lugar onde a
entrega das mercadorias deveria ter sido efe
tuada ou, na falta de preço corrente nesse lu
gar, o preço corrente praticado noutro lugar
que se aflgure razoável cornar como panca de
referência. tendo em devida conta as diferen
ças no custo co transporte das mercadorias.

Artigo 77. A parte que invoca a viola
Ção do contrato deve tomar as medidas ra
zoâveis, face às circunstâncias, para limitar a
perda. ai compreendido o lucro cessante, re
sultante da violação contratual. Se não o fi
zer, a parte faltosa pode pedir uma redução
da indenização por perdas e danos no mo
mento da perda que deveria ter sido evitada

Artigo 79. 1. Uma pane não é responsá
vel pela inexecução de qualquer das suas
obrigações se provar que tal inexecução se
ficou a dever a um impedimento alheio à sua
vontade e que não era razoável esperar que
ela o tomasse em consideração no momento
da conclusão do COlllnlto, o prevenisse 011 o
ultrapassasse, ou que prevenisse Ou ultrapas
sasse as suas conseqüências. 2. Se o não
cumprimento de uma Qarte se ficem a <le.'ler
ao não-cumprimento de terceiro que ela en
carregou de executar o contrato tOlal ou par
cialmente, aquela parte s6 fica exonerada da
sua responsabilidade: (a) se estiver exonera
da em vinude do disposto nO parágrafo ante
rior; e (b) se o terceiro estivesse também ele
exonerado, casO as disposições daquele pará
graf~ lhe fossem aplicadas. 3. A exoneração
prevista pelo presente artigo produz efeitos
enquanto durar o impedimento. 4. A {lane
que não executar as suas obrigações deve co
municar à outta pane o impedimento e os
efeitos deste sobre a sua capacidade de cum
prir o contrato. Se a outra parte não recebe a
comunicação num prazo razoável contado a
partir do mamemo em que â parte falcosa co
nheceu ou deveria ter conhecido o impelii
mento, esta fica responsável pelas perdas e
danos decorrentes da falta de recepção da
comurucação. 5. As disposições do presente
artigo n110 ímpeâem as partes de exercer
qualquer dos seus direitos. salvo o de obter
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indenização por perdas e danos, nos termos
da presente Convenção.

Artigo 81. 1. A resolução do COntrato li
berta ambas as partes das obrigações dele
decorrentes sem prejuízo de qualquer indeni
zação por perdas e danos que possa ser devi
da. A resolução não afeta quaisquer estipula
ções do contrato relativas à solução dos dife
rendos ou aos direitos e obril8lGões. das~
tes em caso de resolução. 2. A parte que exe
cutou total ou parcialmente o contrato pode
reclamar da outra parte a restituição de tudo
aquüü que füm~e\l (lU ?3.goo 3. titulo 'de
cumprimento daquele. Se ambas as partes
estiverem obrigadas a proceder a restituição.
devem efetuá-la simultaneamente.

Artigo 82. 1. O comprador perde o di
reito de declarar o contrato resolvido, ou de
exigir do vendedor a entre~a de mercadorias
de substituição, se lhe é impossível restituir
as mercadorias num estado sensivelmente
idênlíco àquele em que as recebeu. 2. O pa
rágrafo anterior não se aplica: (a) se a impos
sibilidade de restituir as mercadorias, ou de
as restituir num estado sensivelmente idênti
co àquele em que o comprador as recebeu,
não se ficar a dever a 'Um a\.o 00 omíss~o

seus; (b) se as mercadorias pereceram ou se
deterioraram, no todo ou em parte, em con
seqüência do exame prescrito no artigo 38;
ou (c) se o comprador, antes do mDmento em
qüe constatou ou deveria ter' constatado a
falta de conformidade. vendeu todas ou parte
das mercadorias, no quadro de uma operação
comercial normal, ou consumiu ou transfor
mou wóas ou parte delas de acordo com o
uso nonnal.

Artigo 83. O comprador que perdeu o
direito de declarar o contrato resolvido ou de
exigir do vendedor a entrega de mercadorias
de substÍ\uição, nos lermos do anigo 92,
conserva o direito de se prevalecer de todos
os outros meios que lhe advenharn do con
trato e da presente Convenção.

Ar({go 84. 1. Se o vendedor estiver
obrigado a restituir o preço. deve também
pagar juros sobre aquela quantia a partir do
dia do pagamento. 2. O comprador deve en
tregar aO vendedor o equivalente a todo e
qualquer benefícío que retirou das mercado
rias Ou de uma parte destas: (a) quando deva
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restitui-las no todo ou em parte; ou (b) quan
do se encontre impossibilidade de restituir as
mercadorias no todo ou em parte ou de as
restituir, no todo ou em parte, num estado
sensivelmente idêntico àquele em que as re
cebeu, e mesmo assim declarou o contrato
resolvido ou exigiu do vendedor a entrega de
mercadorias de substituição.

Artigo 88. 1. A parte que estiver obri
gada a assegurar a conservação das merca
dorias, nos termos dos artigos 85 e 86, pode
vendê-las por todos os meios apropriados se
a outra parte se atrasou de modo irrazoável a
tomar posse das mercadorias, ou a retomá
las ou a pagar o preço ou as despesas de con
servação, desde que notifique a outra parte,
em condições razoáveis, da sua intenção de
proceder à venda. 2. Se as mercadorias esti
verem sujeitas a uma rápida deterioração ou
se a sua conservação provocasse despesas
excessivas. a parte que estiver obrigada a as
segurar a conservação das mercadorias nos
termos dos artigos 85 e 86, deve empenhar
se, de um modo razoável, em vendê-las. Na
medida do posslvel, deve notificar à outra
parte a sua intenção de proceder à venda. 3.
A parte que vender as mercadorias tem o di
reito de deduzir do produto da venda um
montante igual às despesas razoâveis feitas
com a conservação e a venda das mercado
rias, devendo entregar o remanescente à ou
traparte.

ANEXO 11
Legislação brasileira citada

CÓDIGO CIVIL
Arr. 177. As ações pessoais prescrevem.

ordinariamente. em vinte anos. as reais em
dez. entre presentes e entre au~entes em
quinze. contados da data em que poderiam
ter sido propostas.

Com a nova redação dada pela Lei n.o

2.437. de 7-3-1955. O direito do lAPAS de
receber ou cobrar importâncias devidas ao
FPAS e ao FLPS prescreve em 30 (trinta)
anos (Decreto n.o 83.081. de 24-1-1979. art.
154).

Art. 178. Prescreve: § 9. V - A açoo de
anular ou rescindir os contraIos. para a qual
se não tenha estabelecido menor prazo: con-
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lado este: (a) no caso de coação, do dia em
que ela cessar, (b) no de erro, dolo. simula
ção ou fraude. do dia em que se realizar o
ato ou o contrato: (c) quanto aos atos dos in
capazes. do dia em que cessar a incapacida
de.

Art. 866. Deteriorada a coisa, não sendo
o devedor culpado, poderá o credor resolver
a obrigação. ou aceitar a coisa. abatido ao
seu preço o valor que perdeu. V. art. 871.

Art. 955. Considera-se em mora o deve
dor que não efetuar o pagamento. e o credor
que o não quiser receber no tempo, lugar e
forma conveniados (art. 1.058). V. art. 963.
V. Código Comercial, arts. 137 e 138.

Art. 956. Responde o devedor pelos pre
juízos a que a sua mora der causa (art.
1.058). V. arts. 1.056 e 1.062. Acréscimo de
juros no caso de mora de débito fiscal - V.
art. 161 da Lei n.o 5.172, de 25-10-1966
(Cód. Tributário Nacional).

Art. 963. Nilo havendo fato ou omissilo
imputável ao devedor. não incorre este em
mora. V, art.909.

Art. 1.056. Não cumprindo a obrigaç~,

ou deixando de cumpri-la pelo modo e no
tempo devidos, responde o devedor por per
das e danos. V. arts. 865. 916. 955. 956,
1.092, parágrafo único, e 1.097. Responsabi
lidade contratual relativa aos transportes aé
reos - V. arts. 97 a 108 do Decreto-Lei n.o

32, de 18-11-1966 (Cód. do Ar). O inadim
plemento de obrigação relativa a ajuste sala
rial foi erigido em crime e equiparado à so
negação fiscal pelo art. 10 do Decreto-Lei
n.o 15, de 19·7-1966.

Art. 1.092. Nos contratos bilaterais, ne
nhum dos contraentes, antes de cumprida a
sua obrigação, pode exigir o implemento da
do outro. Se. depois de concluído o contrato
sobrevier a uma das partes contratantes di
minuição em seu patrimônio, capaz de com
prometer ou tomar duvidosa a prestação pela
qual se obrigou. pode a parte, a quem incum·
be fazer prestação em primeiro lugar, recu
sar-se a esta, até que a outra satisfaça a que
lhe compete ou dê ganmtia bastante de satis
fazê-la. V. arts. 954.1.056. I.130e 1.131. V.
art. 198 do Código Comercial. No Estado
de São Paulo, o Decreto n,o 46.118. de 18-3-
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1966. estabelece nonnas para reajustamento
de preços nos contratos de nalUreza pública.

Art. 1.163. Ajustado que se desfaça a
venda. não se pagando o preço até certo dia.
poderá o vendedor. não pago. desfazer o
contrato. ou pedir o preço. V. arts. 647. 960
e 1.092. parágrafo único.

Parágrafo único. Se. em dez dias de
vencido o prazo. o vendedor. em tal caso.
não reclamar o preço, ficará de pleno direito
desfeita a venda.

CÓDIGO COMERCIAL

Artigo 202. Quando o vendedor deix.a
de entregar a coisa vendida no tempo apraza
do. o comprador tem opção, ou de rescindir
o contrato, ou de demandar o seu cumpri
mento com os danos da mora~ salvo os casos
fortuitos ou de força maior. Inexecução das
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obrigações: arts. 1.056 a 1.058 e 1.092. pará
grafo único. do Código Civil.

Artigo 204. Se o comprador sem justa
causa a recusar a receber a coisa vendida. ou
deixar de a receber no tempo ajustado. terá o
vendedor ação para rescindir o contrato, ou
demandar o comprador pelo preço com os
JUros da mora~ devendo. no segundo caso.
requerer depósito judicial dos objetos vendi
dos por conta e risco de quem pertencer.
Consignações: arts. 973 e segs. e 1.092. pa
rágrafo único, do Código Civil.

Artigo 212. Se O comprador reenvia a
coisa comprada ao vendedor, e este a aceita
(art. 76). ou. sendo-lhe entregue contra sua
vontade. a não faz depositar judicialmente
por conta de quem pertencer. com intimação
do depósito ao comprador. presume-se que
consentiu na rescisão da venda.
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